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ASSUNTO: Projeto de Emenda à Lei orgânica ne 04, d,e 22de outubro
de 202'l., "Acrescentar e altera o dispositivo ao Art. 137 dalei orgânica
Municipal, para tornar obrigatório a execução da programação
orçamentária, e dá outras providências."
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Estado de Mato Grosso

Câmara MuniciPal de Cáceres
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Proieto De Lei

N. ail I JjJJ

APRovhÚo

Proieto De Decreto Leqislativo
Presidente da CâmaraProieto De Resolução

Requerimento
Indicação RBJEITADO

Moção
Presidente daCàmarax Emenda

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA NO Úq DE J"» DE, OUTUBRO

DÊ 2021.

,,Acrescentar e altera o dispositivo ao ArÍ. 137 da Lei Orgânica Municipal, para tornar

obrigatorio a execLtção da programação orçamentária, e dá outras providências"'

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES QUE ASSIM

SUBSCREVEM, Estado de Mato Grosso. Faço saber a todos os habitantes deste

Município, que a câmara Municipal de vereadores, com fundamentado no artigo 260 e

seguintes, do Regimento lnterno, aprovou e eu promulgo a Seguinte Ementa a Lei

Orgânica:

Art. 10 - o Art. 137 da Lei orgânica do MunicÍpio de Çáceres passa a vigorar

acrescido do inciso ll-A, com a seguinte redação:

"Art. 137 (, ,)

§ 6" - (...);

(,. )

ll-A o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias, para vigência até o final do

primeiro exercício financeiro do mandato do prefeito subsequente, será encaminhado

até quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro' e

devolvido para sançáo até o encerramento da sessão legislativa'

Art. 20 - o Art, 137 da Lei orgânica do Município de cáceres passa a vigorar

acrescido dos §§§§§§§ 9', 10,11,12, 1g, 14 e incisos correspondentes' com as seguintes

redaçÕes:

ralosório,centro,cáceres/MT-CEP:78.210.056
Fone:(65) 3223-t707 site:https://www'caceres'mt'leg'br/
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Gáceres

PROTOCOLO Proieto De Lei APROVADO

Pro eto f)e Decreto Legislativo
Presidente daCàmaraPro eto De Resolução

Requerimento
Indicação REJEITADO

Moção
Presidente daCàmatax Emenda

"Ad.137(.,.)

( );

s go. E obrigatória a execução da Programação incluída na lei orçamentária anual,

resultante das emendas parlamentares'

§ 10. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no

limite de 1,20/o (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente lÍquida prevista no

projeto encaminhado pelo Poder Executivo.

§ 11. As programaçÕes orçamentárias previstas no § 9" deste artigo não serão de

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

§ 12. lmpedimento de ordem técnica pode ser entendido como elementos que

obstem o curso regular da realização da despesa referente à emenda individual de

execução obrigatÓria, tais como:

I - Não indicação do beneficiário e respectivo valor da emenda no prazo

estabelecido.

ll - Não apresentação do plano de trabalho no prazo'

lll - Não atendimento dos ajustes solicitados pelo Poder Executivo aos beneficiários

da emenda no Prazo.

lV - Desistência do ProPonente'

V - lncompatibilidade do objeto indicado com a finalidade da ação orçamentária'

Vl - lncompatibilidade do objeto indicado com o programa do órgão ou entidade

executora.

vll - Falta de razoabilidade dos valores, incompatibilidade do valor proposto com o

cronograma de execução do projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão de uma

etapa útil do Projeto.

Vlll - Não aprovação do Plano de Trabalho'

Generalosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78'210.056
Fone:(65)3223-t707 site:https://www'cacerês'mt'le8'br/
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

PROTOCOLO

Em_

Hrs_

obNo

Ass.:

_)__l_

Pro eto De Lei

\TÕ It\t

APROVADO

Frn êtô Dê Decreto Lesislativo
Presidente daCàmaraProieto De Resolução

Requerimento

Indicação REJEITADO

Moção
Presidente daCànarax Emenda

s 13.No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que

integre a programação, na forma do §§ 9o e 10 deste adigo, serão adotadas as seguintes

medidas:

l- ate 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder

Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

ll - ate 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso l, o Poder

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo

impedimento seja insuPerável ;

lll - ate 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias apos o prazo previsto no inciso ll, o

Foder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo

impedimento seja insuPerável;

lV - se, ate 20 de novembro ou ate 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto

no inciso lll, a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.

§ 14. para fins do disposto nos §§ 99 e 10 deste artigo, a execução da programação

orçamentária referente as emendas parlamentares será:

| - aplicada nas seguintes áreas e nos respectivos percentuais mínimos:

a) 50% Para a saúde;

b) 50% a critério de indicações de cada vereador;

ll - demonstrada no relatório resumido da execução orçamentária de que trata o Art'

13s, preferencialmente em nível de subunidade orçamentária vinculada à secretaria

municipal correspondente à despesa, para fins de apuração de seus respectivos custos e

prestação de contas;

ffiiRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.210.056
Fone:(65) 3223-7707 site:https://www'caceres'mt'leg'br/
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

PROTOCOLO
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Proieto De Lei

\TO It\t

APROVADO

Proieto De l)ecreto Legislativo
Presidente da CâmaraProieto De ResoluÇão

Requerimento
IndicaÇão REJEITADO

Moção
Presidente daCãmarax Emenda

lll - objeto de manifestação específica no parecer do Tribunal de Contas do Estado,

previsto no Art. 145, § 1";

lv - divulgadas em audiências públicas informando os

beneficiadas, e;

V - fiscalizada e avaliada, pelo Vereador autor da emenda,

obtidos.

órgãos e entidades

quanto aos resultados

Art. 30- Esta Emenda à Lei orgânica entra em vigor na data de sua promulgação.

res-MT-BR A, I 4 I 1 0 12021

I.IJIZ LANDIM

VEREADOR.PV

eneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.210'056
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Proieto De Lei

rro II\I

APROVADO

Pro eto De Decreto Legislativo
Presidente da CâmaraPro eto De Resolução

Requerimento

Inclicação REJEITADO

Moção
Presidente daCàmatax Emenda

JUSTIFIÇATIVA

A proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal em tela visa tornar

obrigatória a execução das emendas dos vereadores ao projeto de lei orçamentária anual,

em consonância com a Emenda Constitucional n. 86 de 17 de março de 2015, onde será

tratado como Orçamento lmpositivo'

Desta forma, aS emendas propostas pelos Vereadores terão a

obrigatoriedade de serem executadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo em

vista as necessidades reais de atendimento ao município e à população carente, visto que

os Vereadores são representantes do povo e conhecem as realidades locais,

principalmente nas áreas da saÚde e infraestrutura'

Com esta alteração na Lei Orgânica Municipal de Cáceres, as doações

orçamentárias aprovadas através de emendas dos Vereadores terão esta autorizaçáo e

também a obrigação legal de serem executadas'

Não foi previsto no projeto o termo "sob pena de incorrer em crime de

responsabifidade", diante da interpretação feita pero supremo Tribunar Federal, que decidiu

que os crimes de responsabilidade são de competência legislativa da União, não podendo

os Estados e Municípios criarem tipos prevendo esses crimes.

A orientação está

na jurisprudência da Suprema Corte,

consolidada na Súmula 722\STF, hoje prevalecente

que conduz ao reconhecimento de que não assiste'

íGeneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.210'056
Fone:(65) 3223-t707 site:https://www'caceres'mt'le8'br/
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Estado de Mato Grosso

Câmara MuniciPal de Cáceres

PROTOCOLO
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Ass.:

Pro eto De Lei

\TO It\t

APROVADO

Pro eto De Decreto Legislativo
Presidente daCànaraProieto De Resolução

Requerimento

Indicação REJEITADO

Moção
Presidente daCàmarax Emenda

ao Estado membro e ao Município, mediante regramento normativo próprio, competência

para definir tanto os crimes de responsabilidade (ainda que sob a denominação de

infrações administrativas ou político - administrativas) quanto o respectivo procedimento

ritual:

.DIREITO CONSTITUCIONAL E PENAL'

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

DO s 30 DO ART. 136-A DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE

RONDôNtA, INTRODUZIDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL No

2l,DE23.OS.2OOl,EQUEDEFINECOMOCRIMEDE
RESPONSABILIDADE DO GOVERNO DO ESTADO, 'A NÃO

EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA, DECORRENTE

DE EMENDAS PARLAMENTARES'.

ALEGAÇAO DE VIOLAÇAO AOS ARTIGOS 22,

INCISO I, E 85, PARAGRAFO UNICO, DA CONSTITUIÇÂO

FEDERAL.

1. A iurisprudência do S. T.F. é firme no sentido de

que compete à tJnião legistar sobre crime de responsabilidade (arÍ'22, l,

e art. 85, Parágrafo (tnico, da C.F)

2. No caso, a norma impugnada violou tais

dispositivos.

3. Ação Direta de lnconstitucionalidade iulgada

procedente.

4. Ptenário. Decisão unânime.'

(ADt-2-59289., Rel. Min. SYD /EY SANCHES -
grifei).

í{-.

ffiRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78,210.056
Fone:(65)3223-1707 site:https://www'caceres'mt'leg'br/
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Utilizando o exercício passado para exemplo da execução desta

emenda, a receita corrente líquida do ano de 2016 do município de Cáceres/MT, totalizou o

valor estimado de R$ 74.785.000,00 (setenta e quatro milhões, setecentos e oitenta e cinco

mil reais), portanto, conforme esta proposta de emenda à LOM, 1,2o/o resultaria no valor de

Rg 897.420,00 (oitocentos e noventa e sete mil quatrocentos e vinte reais) para ser

aplicado em emendas dos Vereadores.

Com isto, cada Vereador poderia propor emendas ao orçamento do

município, no total de R$ Sg.828,00 (cinquenta e nove mil oitocentos e vinte e oito reais)

dando destinação à verba, sendo obrigatória sua execução.

Lembrando qUe metade deste valor deverá ser destinada à saúde, ou

seja, no exemplo o valor de R$ 29.g14,00 (vinte e nove mil novecentos e quatorze reais) e

o restante para outras despesas de competência municipal com manutenção de atividades

e obras de infraestrutura.

Caso alguma emenda não

poderá ser alterada, seguindo um cronograma

possa ser executada por motivos técnicos,

previsto no corpo da emenda proposta.

Estas emendas terão dotação orçamentária específica no orçamento do

Município para melhor controle de sua execução e posterior prestação de contas.

Esta regra será seguida em todos os exercícios financeiros do município

de Cáceres/MT.
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Proieto De Lei APII.OVADO

Proieto lle Decreto Legislativo
Presidente da CâmaraProieto De Resolução

Requerimento

Indicaçãcr REJEITADO

Moção
Presidente da Càmarax Emenda
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Proieto De Lei APROVADO

Proieto De Decreto Legislativo
Presidente da CâmaraProieto De I{esolução

Requerimento
lndicação REJEITADO

Moção
Presidente daCàmarax Emenda

Câmara Municipal de Gáceres

Por fim, foi alterada a data da entrega da LDO, para o primeiro ano de

exercício do mandato do Chefe do Poder Executivo, vez que o PPA é norteio a LDO, logo o

primeiro deve ser entregue antes ou a menos, no mesmo prazo concomitante com a

entrega desses projetos de lei orçamentárias.

Assim, peço que o apoio dos nobres pares para aprovação do presente

projeto de emenda à Lei Orgânica Municipal.

Cáceres-MT-B RA, 1 41 1 0 12021

Í,UIZ LANDIM

lsaiás Bezerra
Vice- Presiden te / 2027 - 202 Z

Vereador CIDADANIA
Câmara Municipal de Cáceres

Domingos

ÀIánpa Rosr.Ã ll"r"Jd*-psa
Câmara MunicipaÍ de Cáceres

ffi/
. -'P;;t6r Juaíor
\,4"reador-cto(oaNn

Câmara Municipal de Cáccres

Marcos Ribeiro
Vereador - PSDB

cany§)i)iy*4Çáçeres

ffiaRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78'210,056
Fone:(65)322g-7707 site:https://www,caceres'mt'leB'br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMAM MUIUCIPAI, DE CÁCBNPS

n'29812021

cia: Prooesso n' 4,17712021

ssunto: Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 04, de22 de outubro de2021'

utor (a): Autores: Luiz I,andim - PV; Isaias Bezerra - Cidadania; Domingos Oliveira

tos - PSB; Rubens Macedo - pTB; e Marcos Ribeiro - PSDB. Apoiamento: vereado

Junior - Cidadania e Manga Rosa - PSB'

nado por: Autores: Luiz I,andim - PV; Isaias Bezerra - cidadania; Domingos oli

santos - PSB; Rubens Irdacedo - PTB; e Marcos Ribeiro - PSDB' Apoiamento

'ereadores Pastor Junior - Cidadania e Manga Rosa - PSB'

I. RELATÓRIQ:

oProjetodeEmendaàLeiorgânicalvÍunioipalno04,de22deoutubro

1, dispõe sobre a alteraçdo do artigo 137, da Lei orgânica Munioipal e dét

vidências.

Este é o Relatório'

II - DO VOTO DO RELATO.R:

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Qrgânica Municipal, de autoria

.celentÍssimos vereadores Luiz Landim - pv; Isaias Bezerca - cidadania; Domi:

liveira dos Santos; Rubens Macedo - PTB; Manga Rosa - PSB; Marcos Ribeiro - PSDB;

Junior - Cidadani a, e dát outras providências'

preliminarmente verificamos que o presente projeto de Emenda à

nica vem subscrito por 05 (cinco) vereadores, atendendo ao comando do artigo 42' i

, da Lei Orgânica MuniciPal:

coronel José Dulce esquina cotn a Rua General osório, centro, cáceresÀ'ÍT - cEP: 78'200'000

Fone: (65) ZZZi-fiú Fax (65) 3223-6862 site: www.camaraoaoeres,mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CTMÁNÁ MUIUCIPAIJ DE CÁCPNPS

"Art.42, A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara;

II - do Prefeito;

III - de iniciativa popular. (Emenda no 10 de 0311212003)

§ 1" Em qualquer dos casos previstos no caput, observado no § 2o do arti

44, a proposta será discutida e votada pela câmara Municipal em doi

turnos, dentro cle sessenta dias, a contar da sua apresentação

recebimento, e, havida por aprovada quando obtiver, em ambas as votações

dois terços dos votos dos membros da Casa'76 (Emenda no 10 d

0311212003)" (gf)

O Presidente e o Relator da CCJ, estão subsorevendo o Projeto

o que é perfeitamente Permitido, oonforme prevê o nosso Regimento

Interno, em seu artigo 161,

,,Art. 161. Considerar-se-á autor da proposição, para efeitos regimentais,

seu primeiro signatário, a menos que a Lei orgânica Municipal ou este Re

gimento Interno exija determinado número de proponentes' caso em que

dos eles serão considerados autores'

§ 10. o autor deverá fundamentar a proposição por esorito ou verbalmente'

§ 2". Quando a fundamentação for oral o autor deverá requerer a sua jun

ao respectivo Processo.

§ 3'.

§ 40.

§ 5o. Nos casos em que as assinaturas de utna proposigão não represen

apenas apoiamento não poderão ser retiradas da ordem do Dia.,, (g0

Coronel José Dulce esquina cotn a Rua General osório, centro, Cáceresllr4T. CEP; 78.200.000

Fone: (65) lZZi-íiíi--- Fax (65) SZZ1-AS'Z site: wwlv.camaraoaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE I\TATO GROSSO

CÂMANA MUITICIPAI/ DE OÁCBNPS

Continuando. o artigo 137, dalei orgânica Municipal, possui atualmen

seguinte redação:

,,Art, 1.37.Os projetos de leis relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes

gamentárias, ao orgamento Anual e aos créditos Adioionais serão aprecia

dos na forma cro Regimento Interno da câmara Municipal.247 (Emenda

10 de 03/1212003)

§loCaberáaumacomissãomistaformadapelascomissõesdejustigae

finanças:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo, e sob

as contas apresentadas anualmente pelo Presidente à Mesa da Câmara;

II - examinar e emitir pareoer sobre os planos e programas municipais

vistos nesta Lei Qrgânioa, e exercer o acompanhamento e fiscalização orça

mentáriasemprejuÍzodaatuaçâodasdemaiscomissõesprevistasno

mento Interno da Casa.

§2"Asemendasserãoapresentadasnacomissãomistaquesobreelasetniti

ráparecer,eapreciadasnaformaregimentalpeloplenáriodaCâmaraMuni

cipal,

§3,AsemendasaoprojetodeLeidoorgamentoanualouaosprojetosqu

o modifiquem somente poderão ser aprovados oaso:

I.sejamoompatíveiscomoPlanoPlurianualooomaleideDiretrizes

çamentárias;

Il.indiquemrecursosnecessáriosadmitidosapenasosprovenientesdeanu

lação de despesas excluídos os que incidem sobre:

a) dotação para pessoal e seus enoargos;

b) servigos de dívida ou;

III - sejam relaoionados:

a) com a correção de erros ou emissões oul

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei'

coroner José Durce esquina corn a Rua General osório, centro, cáccresÀíT - cEP: ?8'200'000

Fone: (65) 322;:;;;;--- 
-iã- 
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmnne MUNIoIPAI/ DE cÁcunPs

§ 4" As ernendas ao projeto de Lei de Diretrizes Qrçamentárias, não

ser aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual'

§ 5" O executivo poderá enviar mensagem à câmara Municipal para propo

modificagão aos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada

votação na comissão mista de parte cuja alteração é proposta'

§6o Os projetos de Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orgamentárias

do Orçamento Anual serão enviados pelo Executivo à Câmara Municipa

obedecendo-se às seguintes normas:248 (Emenda no 39 de 1'310412021)

I - o projeto de l,ei do Plano Plurianual será encaminhado até 31 de

clo primeiro mandato do(a) Prefeito(a), e devolvido para sangão até o e

ramento da sessão legislativa.24g (Emenda no 39 de 1310412021)

II - o projeto de Lei das Diretrizes Orqamentárias será enoaminhado, anual'

mente, até 31 de agosto, e devolvido para sanção até o enceffamento da ses

são legislativa.250 (Emenda no 39 de 1310412021)

III - o projeto de Lei orçamentária Anual será encaminhado até 30 de se

tembro e devolvido para sangão até o encerramento da sessão legislativa'2S1

(Emenda ne 39 de 1310412021)

§ 7" Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrai

o disposto nesta segão, as demais normas relativas ao pÍocesso legislativo'

§ go os recursos que em decorrência de veto, emendas, ou rejeição do pro.

to de lei orçamentária anual fioarem sem despesas oorrespondentes,

ser utilizados oonforme o oaso mediante oréditos espeoiais ou stl

com prévia e específica autorizagão legislativa"'

Há muito tempo os vercadores da câmara Munioipal de cáceres solici

medida, pois, boa parte dos Legislativos de nosso país'

. com as emendas, os vereadores poderão destinar valores do orçamento para

am obrigatoriamente empregados em demandas que eles identificam junto à populagão

garantindo melhorias à comunidade.
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E, assim como ocorre em outras esferas, metade do percentual destinado

deverá ser utilizado para agões e serviços públicos de saúde, importante

que o montante total disponível para as emendas será dividido de maneira igual para

de todos os vereadores, independentemente de Partido'

Só para aoresoentar, a matéria trazida neste Projeto de Emenda à

é antiga, cuja discussão remonta ao ano de20t7, através de projeto

Ex-Vereador Wagner Baronel, que não foi sequer analisado por esta Casa de

NotÍciirs / Politica
rrmito to trrri:.É,Â;A .

iropõe a Çriação-de êmerlda parlâlrJêntãr,parâ
rrês Bffr cáCeres

ffi$#,ffi ffi rmlda,i, f,;iln iri rr,, r*lio

uliresr:nlptt

.c.l,l.lri as

Com efeito, em tazáo do contido no artigo 29' caput' do

que faculta aos Municípios a promulgagão de sua própria Lei

que podem reproduzir a referida regra que versa sobre "Emendas

, à luz do princípio da simetria constitucional, que tem como objetivo garantir

dos entes federados:

):iclg2ÍúZ - acessa<lo em 221|112021'
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o,Art.29. O Município reger-se-á por lei orgânioa, votada em dois tu

com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços

membros da câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princÍ

estabelecidos nesta constituigão, na constituigão do respectivo Estado e

seguintes preoeitos:"

Portanto, em atenção ao princípio da simetria constitucional, autoriza

unicípios a instituÍrem regra legislativa local tratando das denominadas

tivas Individuais", e, em tazáo desse mesmo princípio, foi observado o limite de 7'2

um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corente Líquida do Município, sendo que

deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saitde, nos termos

dispõe a Constituição Fecleral:

,,Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orça

mentárias, ao orgamento anual e aos créditos aclioionais serão apreciaclos

lasduasCasasdoCongressoNacional,naformadoregimentocomum.

(...)

§goAsemendasindividuaisaoprojetodeleiorgamentáriaserão

no limite de L,2Yo(um inteiro e clois décimos por cento) da receita

líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, senclo que

metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saú

§10.Aexecuçãodomontantedestinadoaaçõeseserviçospúblicosde

cle previsto no § 9o, inolusivc ousteio, será computada para fins do cumpri

mento do inciso I clo § 2o do art. 198, vedada a destinação para pagame

de pessoal ou encargos sooiais.

nal no 86. «le 2015)

§ 1 1. E obrigatória a execugão orçamentária e finanoeira das program

a que se refere o § 9o deste artigo, cm molttante correspondente a l'2Yo (u

inteiro e clois décirnos por cento) da receita corente líquida rcalizada
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Fone: (65) lZZi-iiíí 
-- 

I?ox (65) 3223-i562 site: \\qlv.camafacoceres'tnt'gov',br

de.



a?., \.
:j

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUIÜCIPAI, DE CÁCBNBS

exercício anterior, conforme os critérios paru a execução equitativa da

gramação definidos na lei complementar prevista no § 9" do

165. (InclpÍdo pela Emenda Constitucional rlo 86' de 2015)"

Outro ponto que se deve destacar éaredação do § 12, incisos I ao VIII,

rjeto, que exige que o Chefe do Executivo Municipal, nos casos em que seja

mpossibilidade técnica para o empenho das despesas relativas às emendas parlam

resente os frrndamentos fáticos que embasam essa inviabilidade.

Essa medida é de todo razoável, dado que impõe restem claras as

las quais deixaram de ser atendidas as emendas parlamentares ' que são impositivas-

itando, assim, que a constatação de tal "impossibilidade" Íique restrita à discricionar

própria Constituição Federal determinada que os impedimentos de ordem téonioa

idamente justificados, no artigo 165, § 11, inciso II, sendo vejamos:

,,Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, uos termos da lei de di

orgamentárias:

29,1,9) í"PrqdpçflP clP çí'eits)

(..,)

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica dev

justificados;"

o inciso II do parágrafo treze faculta ao Foder Legislativo Municipal,

devidamente notificado, gue, em até 30 dias, indique o remanejamento da progra

o impedimento seja insuperável, Essa previsão se afigura como consectátio lógico

pria natureza obrigatória das dotações deooffentes das emendas parlamentares'

observe-se que a normatização deste projeto de emenda à lei orgâni

lece procedimento congruente coln a frnalidade cÍa temática - emendas parl
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.,ndouorb,LJ. ,o n,lu fimutiyo üllflilquçr 

olff {ue 
exorbitom

que,reitere.se-cuida-sedeverba,oo*u,,..,fuadaspeloPodorLegislativo,

Portanto,possívoldossumirquoanormaomanálise,basioamente,reprisao

exto oonstituoionar introduzido p.ru, g*;;das constituoionais n'o 86/2015 e n'o 100/2019

Dnrranto. ,,ão há ooÍno se cogitar a" in"onJt'i'tl'JiJ:t:1"];':,ffi:::]:il:t::T#:::
y:;;:,:; ;;H :"i:ffi;. -ffi;;;-;; J'*o"u' que exige do arcabou

ormativo que as normas constituciondl"T:*íf,il:" 
Derivado observem coerên'

nativo QuE as rrvr'.F' 
I daRepúblioa.

relação às normas centrais da Constituiçãc

Ao se analisar detidamente aredação do artigo 
:':t::J:ffi:::fii

:i orgânioa,,.fl:;T|iT':'j::ffiffi;;;;;; 
;' seja' que o projeto cle Lei

iretrizes oreamentarias' para vigênoia * : 1Tj-::,::::ilr.:-ijii:t:"::H:':'iretrizes orgamentarias, 
para Yl$vrtvr* *'-,---,.^r^ 

qré ouatfo meses antes do ellcerram

randato do prefeito subsequente' será encaminhado até quatro I

oprimeiroexercíoioÍinon,"i,o,eclevolvidoparasançãoatéoetrcerramentodase

slativa.

Senão vejamos:

"Art. 137 (...)

ç 6" - (...);

l;l . projeto de Lei de Diretrizes orçamentarias, para vigência até o fina

. r- tl^ ^,.L.ô^rrênte qefi

ilffi;;;;" Íinanceiro do man,Jaro do prereito subsequente' sert

encaminhadoatéquatromesesantesdoencerramentodoprimeiroexercícit-a^ l^^l.lafi

financciro, e devolvido para sangáo até o encerramento'da sessão leg

' va.t'

Aredaçãoatttaldoincisoll,doartigol3T,daloM,foiobjetodereform

vés da Emenda rro 39 de l3l}4t2}21' senflo vejamos:

p

co'orrerl"*P*::,ãi,;;:il;r*'^ti,X'tl3'$t1;'-11"''":fi'Tf-"#;'ll"'31'3'T'*"'*
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ue na verdade, o primeiro trata-sc do § 9o, ií que não" existe nenhum § 99'

Assim, sugerimos a seguinte emenda corretiva:
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"Art. 137 (...)

(...)

§6o Os projetos de Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orqamentárias

clo Orçamento Anual serão enviados pelo Executivo à Câmara Municipa

obedecenrlo-se às seguintes normas:248 (Emenda no 39 de 1310412021)

I - o projeto de I-ei do Plano Plurianual será encaminhado até 31 de t

do primeir.o mandato clo(a) Prefeito(a), e devolvido para sanção até

encerramento da sessão legislativa. (Emenda no 39 de t310412021)

II - o projeto de Lei das Diretrizes orçamentárias será encam

anualmente, até 31 de agosto, e devolvido para sanção até o enceramen

da sessão legislativa. (Emenda no 39 de 1310412021)" (gÍ)

Assirn, pclo que se vê, o projeto dc Lei cle Diretrizes orçamentarias, p

igênoia até o final do

encaminhado até quatro me§es antes clo enceframento do primeiro exercício financeiro,

ido para sanção até o encerramento da sessão legislative, regulando, portanto, apen

relação a primeira LDo do chefc do Poder Executivo no exeroício do pritreiro ano

andato.

Nesse ponto, este Relator não tem observações a se fazer'

DAS EMENDAS CORRETIYA§:

Noqueserefereale<laçãoclo§14;temosqueháumaetnendacolretiva

fazer.

Issoporqueareclaçãodoreferidoparágrabnrenoionaos§§99c10, &

't,t

7x
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"§ 14"para fins do disposto nos §§ 9o e 10 deste artigo, a execução da pro

grarnagão orçamentária referente as emendas parlamentares será:"

Outra emenda conetiva é em relação ao artigo 3o, que prevê em seu

a palawa oop.ron0u-[ggqão.", sendo que o cometo é Publica§éo. Assim oferecemos

inte emenda corretiva:

'oArt, 3o Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de

publicagão."

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos

itados, voto pela constitucionali«I?cle e legalicllde do Projeto de Emenda à Lei Orgâni

nnicipal no 04, de22 de outubro de202l,com as emendas oorretivas acima sugeridas.

rrr - pA pECISÃO pA CQMISqÃO:

A Comissão de constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

o voto do Relator, votando pela constitucionalidêdg e lgg4lillgxlg do Projeto

enda à Lei Orgânica Municipal no 04, de 22 de outubro de 2021' com as

ivas sugeridas pelo Relator.

É o nosso parecef, o qual submetemos à elevada apreciagão Plenária.

Sala das Sessões, 23 de novembro de2021.

PRESIDENTE

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - CEP: 78,200-000
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C(-)ml§DÃU IrI! I.tU( N9n'nô't IIIrlraNÇÂõ I1 TIJÉrNE"I\I/IENTO

Parecer n" 31812021

Referência: Processo n" 4.177 12021

Assunto: Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 04, de 22 de outubro de202l

Autor (a): Autores: Luiz Landim - PV; Isaias Bezerca- Cidadania; Domingos Oliveira dos

Santos - PSB; Rubens lvlacedo - PTB; e l\.tlarcos Ribeiro - PSDB. Apoiamento: Vereadores

Pastor Junior - Cidadania e l\tlanga Rosa - PSB.

Assinado por: Autores: Luiz Landim - PV; Isaias Bezera - Cidadania; Domingos Oliveira

dos Santos - PSB; Rubens Macedo - PTB; e Marcos Ribeiro - PSDB. Apoiamento:

Vereadores Pastor Junior - Cidadania e Manga Rosa - PSB.

I - RELATORIO:

O Projeto de Emenda à Lei

2021, dispõe sobre a alteração do artigo

providências.

Este é o Relatório,

Ir - DO YQTQ DO RELAT9R:

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, de autoria dos

Excelentíssimos Vereadores Luiz Landim - PV; Isaias Bezera - Cidadania; Domingos

Oliveira dos Santos - PSB; Rubens Macedo - PTB; e Marcos Ribeiro - PSDB, tendo como

Orgânica Municipal no 04, de 22 de outubro de

137, da Lei Orgânica Municipal e dá outras

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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Membros de Apoiamento os Excelentíssimos Vereadores Pastor Junior - Cidadania e Manga

Rosa- PSB.

Quanto ao requisito de iniciativa, veriÍicamos que o presente projeto de

Emenda à Lei Orgânica veio subscrito por 05 (cinco) vereadores, atendendo ao disposto no

artigo 42, inciso I, cla Lei Orgânica Municipal:

"Art, 42. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara;

II - do Prefeito;

III - de iniciativa popular. (Emenda no 10 de 0311212003)

§ 1'Em qualquer dos casos previstos no caput, observado no § 2o do artigo

44, a proposta será discutida e votada pela Câmara Municipal em dois

turnos, dentro de sessenta dias, a contar da sua apresentação ou recebimento,

e, havida por aprovada quando obtiver, em ambas as votações, dois terços

dos votos dos membros da Casa.76 (Emenda no 10 de 0311212003)" (gf)

Os autores objetivam alterur o artigo 137, da Lei Orgânica Municipal, que

possui atualmente a seguinte redação:

*Art. 137. Os projetos de leis relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes

Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais serão apreci)

ados na forma do Regimento Interno da Cãmara Municipal.247 (Emendano

l0 de 0311212003)

§ 1o Caberá auma comissão mista formada pelas comissões de justiça e de

finanças:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo, e sobre

as contas apresentadas anualmente pelo Presidente à Mesa da Câmara;

II - examinar e emitir paÍecer sobre os planos e programas municipais pre-

vistos nesta Lei Orgânica, e exercer o acompanhamento e fiscalização orqa-

w
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mentária sem prejuízo da atuação das demais comissões previstas no Regi-

mento Interno da Casa.

§ 2o As emendas serão apresentadas na comissão mista que sobre elas emi-

tirá parecer, e apreciadas na forma regimental pelo plenário da Câmara Mu-

nicipal.

§ 3" As emendas ao projeto de Lei do Orçamento anual ou aos projetos que

o modifiquem somente poderão ser aprovados caso:

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a lei de Diretrizes Orça-

mentárias;

II - indiquem recursos necessários admitidos apenas os provenientes de anu-

lação cle despesas excluídos os que incidem sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) servigos de dívida ou;

III - sejam relacionaclos:

a) com a correção de erros ou emissões ou;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4" As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, não poderão

ser aprovadas quanclo incompatíveis com o Plano Plurianual. 
i

§ 5" O executivo poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para pIopo, 
I

modificação aos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
I

votação na comissão mista de parte cuja alteração é proposta. f/O
§6" Os projetos de Leis clo Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias . N
do Orçamento Anual serão enviados pelo Fxecutivo à Càmata Municipal

obedecendo-se às seguintes normas:248 (Emenda no 39 de 1310412021)

I - o projeto de Lei do Plano Plurianual será encamiúado até' 3t cle agosto

do primeiro mandato do(a) Prefeito(a), e devolvido para sangão até o encer-

ramento da sessão legislativa.24g (Emenda no 39 de 1310412021)

II - o projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias será encamiúado, anual- 
fr

rnente, até 3t de agosto, e clevolvido para sanção até o encerramento O^ {,1 !,

sessão legislativa.250 (Emenda no 39 de 1310412021) '
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III - o projeto de Lei Orçamentária Anual será encamiúado até 30 de

setembro e devolvido paru sanção até o encerramento da sessão

legislativa.251 (Emenda no 39 de 1310412021)

§ 7" Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrair

o disposto nesta seção, as demais norÍnas relativas ao processo legislativo.

§ 8" Os recursos que em decorrência de veto, emendas, ou rejeição clo pro-

jeto de lei orçamentâria anual ficarem sem clespesas correspondentes,

poderão ser utilizados conforme o caso mediante créditos especiais ou stl-

plementares com prévia e específica autoúzaçáo legislativa."

Portanto, é um projeto que irá acrescentar ao artigo 137, da Lei Orgânica

Municipal os §§§§§§ 9o, 10, ll,12,13 e 14, com os seus incisos e alíneas.

É gm projeto inovador, pois, com as emenclas, os vereadores poderão

destinar valores do orçamento para que sejarn obrigatoriamente empregados em demanclas

que eles identificam junto à população de Cáceres, garantindo melhorias à comunidade, sendo

que 50% será destinado obrigatoriamente paru serviços de saúde, por determinação

constitucional.

A outra metade do percentual será destinaclo às emendas indicadas pelos

Vereadores, QUo poderão socorrer outros serviços públicos prestados pelo Município de

Cáceres.

Portanto, os Municípios estão autorizaclos a instituírem regra legislativa

local tratando das denominadas ooEmendas Impositivas Individuais", e, em razáo desse

mesmo princípio, foi observado o limite de l,2oÁ (um inteiro e dois clécimos por cento) da

Receita Corrente Líquida do Município, sendo que a metade deste percentual será clestinada a

ações e serviços públicos de saúde, nos termos do que dispõe a Constituição Federal:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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"Art.166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orça-

mentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pe-

las duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

(...)

§ 9o As emendas individuais-ao pfqieto de lei orçame

vadas no limite de 1.27o (trm inteiro e dois décimos por cento) da receita

corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Pocler Executil

vo. seído q.ue a EretQde «leste percentu4l será destinada a ações e servi;

ços públicos de saírde. (Incluído pela Emencla Constitucional no 86.

de 2015)

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saú-

de previsto no § 9o, inclusive custeio, será computada para Íins do cumpri-

mento do inciso I do § 2o do art. 198, vedada a destinação para pagamento

de pessoal ou encargos sociais.

nal n" 86" de 201,5)

íIncluído oela Emenda Constitucio-

§ 1 1. E obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a

que se refere o § 9o deste artigo, em montante coÍrespondente a t,2Yo (um

inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizacla no

exercício anterior, conforme os critérios paru a execução equitativa da pro-

gramação definiclos na lei complementar prevista no § 9" do art.

165. (Incluído pela Eme "

A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação analisou com

profundidade o tema em questão, e, observou que a normatizagão deste projeto de emenda à

lei orgânica estabelece procedimento congruente com a Íinalidade da temática - emendas

parlamentares impositivas -, não atribuindo ao Poder Executivo quaisquer obrigações que

exorbitem ao razoâvel, já que, reitere-se - cuida-se de verbas cogentes, Íixadas pelo Poder

Legislativo.

Portanto, possível dessumir que a norma em análise, basicarnente, reprisa o

texto constitucional introduzido pelas Emendas Constitucionais n,' 8612015 e n." 100/2019'

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cácet'es/MT - CEP: 78.200-000
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Portanto, não há como se cogitar de inconstitucionalidacle, pois o presente Projeto de Emenda

à Lei Orgânica atendeu ao princípio constitucional da simetria, qLle exige do arcabouço

normativo que as normas constitucionais decorrentes do Poder Derivado observem coerência

em relação às normas centrais da Constituição da República.

Coadunamos tarnbém com as emendas apresentadas pela CCJ, e, reiteramos

perante a Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, que reproduzimos abaixo:

DAS TMENDAS CORRETIVAS:

No que se refere a redação do § 14, temos que há uma emenda corretiva a

se fazet.

Isso porque aredagão do referido parágrafo menciona os §§ 99 e 10, sendo

que na verdade, o primeiro trata-se do § 9o, iá guç não cxiste qrenhum § 99.

Assim, sugerirnos a seguinte emenda corretiva:

"§ 14. para fins do disposto nos §§ 9o e 10 deste arligo, a execução da pro-

gramaçáo orçamentária referente as emendas parlamentares será:"

Outra emencla corretiva é em relação ao artigo 3o, que prevê em seu termo

final a palavra oopromulgação", sendo que o corrreto é publieaçãa. Assim oferecemos a

seguinte emenda corretiva:

entra em vigor na data cle sua 
h
Y/l \
l/
I

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos funclamcntos acima

citados, voto pela Aprovagão clo Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 04, de 22

de outubro de202l, com as emendas corretivas sugeridas pelo Relator.
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ooArt. 3o Esta Emencla à Lei

púlicação."
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ESTADO DE MÀTO GROSSO
A'

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

A Comissão cle Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela Anrovação do Projeto de Emencla à Lei Orgânica Municipal no

04, de 22 de outúro de202t, com as emendas corretivas sugeridas pelo Relator.

É o nosso parecer, o qual súmetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2021.

I Cidadania

PRESIDENTE

Valdeniria . PSC

I\4EMBRO
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